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O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE APARECIDA . SECHSAR,

inscrito no cNpJ sob ne 51.627.76810001-20, e o stNDlcATo or uorÉls, RESTAURANTES, BARES E SIMII.ARES DO

L|TORAI NORTE - SINHORES, inscrito no CNPJ sob n" 5O.322.36L/OOOL-22, vem por meio desta, informar a todos os

empresários do setor do comercio e serviços de hospedagem, gastronomia, alimentos preparados e bebidas a varejo

dos Municípios de Ubatuba, Caraguatatuba, São Sebastião e llhabela, e aos escritórios de contab¡l¡dade que tenham

clientes deste setor e nestas cidades, que foi encerrado as negociações do Aditamento da Convenção Coletiva de

Trabalho 2O2O/2AZZ, destacando-se as principais cláusulas que sofreram alterações/inclusöes e que devem ser

observadas, conforme segue:

VrcÊNC¡A Do ADTTAMENTO DA CONVENCÃO CotETtvA DE TRABAIIIO: O presente Aditamento da Convenção Coletiva

de Trabalho terá vigência de OL/LL|2O2L a 3LILO/2O22.

1- Empresas Optantes do REPIS: O piso da categoria passa a ser de:

r De le de novembro de 2021 a 28 de feverei¡o de 2022, Piso Salarial de: R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte

reais), equivalente a RS 6,00 (Seis reais) por hora;

. A part¡r de le de marco de 2022, Piso salarial de: Rs 1.399,20 (Um mil, trezentos e noventa e nove reais e

vinte centavos), equivalente a RS 6,36 (Seis reais e tr¡nte e seis centavos) por hora;

3 - Emoresas NÃO Optantes do REPIS: O piso da categoria passa a ser de:

o De 1e de novembro de 2021 a 28 de fevereiro de 2022, de RS 1.456,40 (Um mil, quatrocentos e c¡nquenta

e seis reais e quarente centavos), equivalente a R$ 6,62 (Seis reais e sessenta e dois centavos) por hora,

o A partir de le de marco de 2022. de Rs 1.555.40 (Um mil, qu¡nhentos e cinquenta e cinco reais e guarenta

centavos), equivalente a R$ 7,07 (Sete reais e sete centavos) por hora.

+ CARTÃO VALE-COMPRA/CESTA BÁ$CA: A partir de le de novembro de 2OZL, o valor nominal do cartão beneffcio VALE-

COMPRA passa a ser de R$ 242,OO (duzentos e quarenta e dois reais);

5 - REAJUSTE SALARIAI: A partir de 1g de novembro de 2021, os empregados com salários superiores aos pisos

salariais vigentes no mês de feverelro de 2021, deverão ser reajustados com o percentual de 5% (cinco por cento).33

partir de lq de marco de 2022. os empregados com salários superiores aos pisos salariais vigentes em novembro de

2OZL (Já reajustado), deverão ser novamente reajustados com o percentual de 6% (seis por cento). As verbas

rescisórias decorrentes das rescisões dos contratos de trabalhos realizados entre os meses de novembro e dezembro de

2021, e entre os meses de ianeiro e fevereiro de 2022. deverão ser pagas com a incidência do reaiuste de 11%.

6 - O pRAZO para ADESÃO AO REPTS é até o d¡a 30 de Jaqeiro,de 2022. obedecendo as regras da CCT 2O2O/2O22.

ZO2O I 2022 na Íntegra se rá dispo nibilizada poster¡ormente.
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